
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 1
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO. CIENCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
câmpus LAGES

RESOLUÇÃO CCL Nº Sl), DIC 14 DE DEZEMBRO DF. 2016

l-lnnwlngar a Resolução CCL N" 45. que
aprovou ad referendum. :) chímcntn interim
(lu Câmpus Lages após ennsidcwlçõcs (la
Cumissãu Cent *a]

O PRESIDENTE DO COLEGIADO DU CAMPUS LAGES «"' [FSC no uso da.»;
atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 13 (In Regimento Interno do Campus“ Luger—'..
uprm'aulo por meio da Resolução 777201 UCS.

RESOI AVI 5:

Homologar & Resolução CCI, N“ 45. que aprovou uu' rLj/L'u'cmfum. () Regimento
interno do Câmpus Lages após considerações da Comissão Cenlrul.


